
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE ITAPETIM/PE

EDITAL Nº 002/2023

DIVULGA O RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE ESCOLHA
PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE ITAPETIM/PE.

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA
PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ITAPETIM- PE
criada pela Resolução do CMDCA nº 02/2023, de 30 de março de 2023, no uso das
atribuições legais com base na Lei Federal nº 8.069/90 – ECA e nas Leis Municipais nº
507/2022 e nº 09/2000 observadas as determinações da Resolução do CMDCA nº 001/2023,
de 30 de março de 2023, que regulamenta o Processo de Escolha em Data Unificada dos
membros do Conselho Tutelar do Município de Itapetim/PE para o quadriênio 2024/2028,
TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL para publicizar as inscrições deferidas e
indeferidas para a Eleição dos membros do Conselho Tutelar de Itapetim/PE:

1. De acordo com as regras da Resolução do CMDCA nº 001/2023, publicada em 30 de
março de 2023, após a análise da documentação apresentada pelos inscritos para a
comprovação dos requisitos exigidos aos candidatos a membro do Conselho Tutelar de
Itapetim/PE para a quadriênio 2024/2028, estão deferidas e/ou indeferidas as inscrições dos
candidatos relacionados no anexo deste Edital. 2. O prazo para recurso ao indeferimento das
inscrições inicia-se em 08.06.2023 o qual poderá ser interposto mediante requerimento
escrito dirigido à Presidenta do CMDCA até 14.06.2023, nos termos da lei.

2. O pré-candidato que tiver sua inscrição indeferida deverá entregar a respectiva
documentação no CMDCA, situado na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Itapetim, de segunda a sexta, no prazo estipulado neste Edital, das 7 horas às 13 horas.

NOME DO INSCRITO STATUS DA
INSCRIÇÃO

DOCUMENTAÇÃO
INDEFERIDA

Jessica Jaqueline de Lima Silva INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal.

Carlos Miguel de Sousa Candido INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;
5.2, B,V - Comprovante que
reside no município a 2 anos.

Fabio Alves da Silva INDEFERIDO 5.2,b, I - RG;
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5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;
5.2,b, V - Comprovante que
reside no município a 2 anos.
5.2,b, VI - Certidão de
Conclusão do Ensino Médio;
5.2,b, X - Declaração de ciência
dos termos da Lei editalícia.

Ademilson Cavalcante da Costa INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;
5.2,b, V - Comprovante que
reside no município a 2 anos.
5.2,b, VI - Certidão de
Conclusão do Ensino Médio;

Veranice Alves de Oliveira INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;

Carlos Eduardo Batista INDEFERIDO 5.2,b, III - Comprovante de
residência (3 meses);
5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;
5.2,b, IX - Certidão de quitação
eleitoral.

Maria Luceliene de Oliveira Santos INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal.

Mateus Alves de Almeida INDEFERIDO 5.2,b, III - Comprovante de
residência (3 meses);
5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;
5.2,b, V - Comprovante que
reside no município a 2 anos.
5.2,b, VI - Certidão de
Conclusão do Ensino Médio;
5.2,b, VII - Comprovante de
disponibilidade de tempo;

WILSON FREDE GONÇALVES
FERREIRA DE AMORIM

INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;
5.2,b, V - Comprovante que
reside no município a 2 anos.

MARIA GILVANIA GOMES DA
SILVA

INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Estadual;
5.2,b, VII - Comprovante de
disponibilidade de tempo;
5.2,b, X - Declaração de ciência
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dos termos da Lei editalícia.

Roberta Geane Alves Nunes INDEFERIDO 5.2,b, V - Comprovante que
reside no município a 2 anos.
5.2,b, IX - Certidão de quitação
eleitoral.

UILIANA GOMES DE SIQUEIRA INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;
5.2,b, IX - Certidão de quitação
eleitoral.

Gessica Giuliane Lira Silva INDEFERIDO 5.2,b, IV - Certidão negativa da
Justiça Federal;

Itapetim/PE, 06 de junho de 2023.

MARIANA LOPES DE ARAÚJO
Presidente


